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RESOLUÇÃO N.° 01/2026

CONSELHO NONICALEB COLLURA

Dispõe sobre o Edital que regulamenta a Eleição da Sociedade Civil

Conselho Municipal Cultura - CMC, para o biénio 2026 a 2028

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL CULTURA – CMC, no uso de suas atribuições legais,
com base na Lei Municipal 1.569/02, com alterações dada pela Lei Municipal 2.565/15, AD

REFERENDUM do Plenário do Conselho,

RESOLVE:

Art. 1º Fica convocada a Eleição para representação da Sociedade Civil, no biènio 2026 á 2028,
para composição do Conselho Municipal Municipal CultC, conforme o Edital nº. 01/2026, anexo a ea

esta Resolução.

Art. 2°. A eleição será coordenada por una Comissão Eleitoral composta por dois membros da
Sociedade Civil e pela Coordenação Geral da Casa dos Conselhos, abaixo relacionados:

1 - Geórgia Quirllei Santos Barbosa de Souza - Associações de Moradores e Amigos dos Bairro

ei Alagadiço - AMАВА;

II - Wiison Silva Eloi - Conselho Municipal de Cultura;

III -Antonio Clóvis Sales Amorim - Assessoria Executiva da Casa dos Conselhos

Art. 3°. A Secretania de Cultura, Turisrismo e Esporte, através da Casa dos Conselhos, colocará à

disposição da Comissão Eleitoral o apoio administrativo, financeiro e técnico necessários aos trabalhos
da Comissão Eleitoral.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Juazeiro-Bahia, em 19 de março de 2026

Wikan de  Eloi
WILSON SILVA ELOI
Presidente
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